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INDICAÇÃO Nº 0819/2025  
Em, 26 de maio de 2025 

 
 

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO A 
DISPONIBILIZAÇÃO DE ABAFADORES DE 
RUÍDOS PARA ALUNOS DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO, QUE POSSUEM TRANSTORNO DO 
ESPECTRO AUTISTA (TEA).  

 
Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de Cabo Frio 

 
O(a) Vereador(a) que esta subscreve, atendendo tudo mais o que determina o interesse 
público, INDICA à Douta Mesa, na forma regimental, o envio de expediente ao Exmº 
Sr. Prefeito solicitando a disponibilização de abafadores de ruídos para alunos da rede 
municipal de ensino, que possuem Transtorno do Espectro Autista (TEA). 

 
 

Sala das Sessões, em 26 de maio de 2025. 
 
 

THIAGO VASCONCELOS LEITE PINHEIRO 
VEREADOR(A) 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A solicitação surgiu diante da necessidade de proteção aos alunos com Transtorno 
do Espectro Autista (TEA). Pois, além da inclusão dessas pessoas, o abafador de ruídos 
traz qualidade de vida para aqueles com hipersensibilidade sensorial (o que pode ser 
comum para algumas pessoas, pode ser perturbador e dolorosos para os autistas). 

Os abafadores de ruídos ajudam a reduzir a intensidade dos estímulos sonoros, 
proporcionando um ambiente mais calmo e controlado, podendo reduzir 
significativamente o estresse e a ansiedade causados pela exposição a sons altos ou 
inesperados.  
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